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Autorização Ambiental

Secretaria de Desenvolvimento Instituto Água e Terra
Diretoria de Controle de Recursos AmbientaisSustentável e Turismo

224786409Protocolo

61977Nº
11/02/2027Validade

CONDICIONANTES

1) Esta Autorização Ambiental é específica para a realização das obras necessárias para reforma e ampliação do
vertedouro livre do barramento da PCH Cantu 2, proximidades da margem direita do barramento e não aprova a
alteração ou dispensa a manutenção da vazão remanescente.
2) O trecho do barramento a ser ampliado está localizado na margem direita do barramento e corresponde a um
extensão de aproximadamente 61,00 metros.
3) Implementar e Executar todos os programas e recomendações exaradas no Projeto de Ampliação do
Vertedouro.
4) Deverá ser mantida a apresentação, ao Instituto Água e Terra, de relatórios de todos as atividades propostas e
outros a serem eventualmente estabelecidos, com manifestações conclusivas após o término dos serviços.
5) Efetuar o registro fotográfico de toda a área de intervenção antes do início da realização dos serviços no
vertedouro e em cada uma das etapas, demonstrando toda área afetada.
6) Não poderão ser alterados os níveis d'água anteriormente definidos na licença de operação.
7) O acompanhamento dos serviços a serem executados deverá ser feito por biólogos afim de orientar a equipe
da necessidade de eventuais resgates de fauna.
8) Prever e executar o treinamento da equipe responsável pela execução dos serviços sobre como proceder em
eventuais encontros com a fauna silvestre durante a realização das atividades
9) Apresentar relatórios conclusivos das atividades de resgate e afugentamento de fauna eventualmente
realizadas durante a execução das atividades de desassoreamento.
10) O material retirado, proveniente das escavações necessárias, deverá ser destinado ao bota-fora anteriormente
utilizado para tal finalidade.
11) Não poderá haver deposição do material retirado do reservatório em área de preservação permanente.
12) As áreas utilizadas como bota-fora deverão ser recuperadas e reflorestadas após sua utilização.
13) Deverão ser atualizados os mapas e respectivo zoneamento estabelecidos no PACUERA.
14) A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos
ambientais.
15) Os resíduos gerados e relacionados à atividade desenvolvida, com a finalidade de evitar danos ambientais,
devem ser convenientemente armazenados no próprio local e encaminhados a terceiros para destinação final adequada,
em empreendimentos e atividades devidamente licenciados para a realização dos referidos serviços.
16) Todos os programas e projetos apresentados que deverão ser executados referentes às condicionantes desta
Autorização Ambiental deverão ter as suas respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica - ART, ou equivalente,
devidamente recolhidas e anexadas aos respectivos projetos.
17) A presente Autorização Ambiental poderá ser suspensa, se constatada a violação ou inadequação de
quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a
sua emissão, conforme disposto no artigo 19 da Resolução CONAMA nº 237/97.
18) O não cumprimento da Legislação ambiental vigente sujeitará o empreendedor e/ou seus representantes, as
sanções previstas na Lei Federal nº 9.605/98, regulamentada pelo Decreto Federal nº 6.514/08.
19) A concessão desta autorização não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da
modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual nº 857/79, art. 7°, parágrafo 2°.
20) Esta Licença foi concedida com base nas informações apresentadas pelo requerente e não dispensa, tão
pouco, substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões de qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita,
exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal.
21) O empreendedor poderá contestar em até 30 (trinta) dias, a partir da emissão desta autorização ambiental, as
condicionantes acima relacionadas, conforme parágrafo 2º do art. 62º da resolução CEMA 107/2020.
22) O Instituto Água e Terra, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de
controle e adequação, suspender ou cancelar licença/autorização expedida, quando ocorrer:
a. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
b. Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença ou da
autorização;
c. Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.
23) Esta Autorização Ambiental poderá ser emitida com validade de 12 (doze) meses, prorrogável, a critério do
órgão licenciador, por igual período.
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Documento: PCHCantu2AAbarramento.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Luiz Augusto Diedrichs (XXX.099.659-XX) em 12/02/2025 10:25 Local: IAT/DILIO/GELI/DLE/HIDRELETRIC, Jose
Volnei Bisognin (XXX.282.380-XX) em 12/02/2025 10:26 Local: IAT/DILIO.

Inserido ao protocolo 22.478.640-9 por: Luiz Augusto Diedrichs em: 12/02/2025 10:24.
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